
 

 

Ofício Circular nº 123/2026/CGJCE

Fortaleza, data da assinatura digital.

 

Aos Senhores Magistrados e
Às Senhoras Magistradas.
 
Processo nº 8500032-59.2025.8.06.0533 (SEI)
Assunto: Expedição da Portaria Conjunta nº 03/2026/PRES/CGJCE - Tradução simultânea com IA em audiências de
custódia.

 

Senhores Juízes e Senhoras Juízas,

Cumprimentando-os(as) cordialmente, venho, por meio deste, cientificá-los(as) acerca da
expedição da Portaria Conjunta nº 03/2026/PRES/CGJCE (anexa), publicada no DJeA de 26/03/2026,
que regulamenta o uso de inteligência artificial para tradução simultânea em audiências de custódia, visando
garantir a compreensão de pessoas que não dominam a língua portuguesa.

Ressalta-se que a ferramenta não substitui o intérprete humano, que deverá, sempre que
disponível, acompanhar o ato para realizar a tradução direta ou supervisionar a fidelidade do sistema,
corrigindo eventuais falhas.

Atenciosamente,

 
Marlúcia de Araújo Bezerra

Corregedora-Geral da Justiça do Estado do Ceará
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Documento assinado eletronicamente por MARLUCIA DE ARAUJO BEZERRA , Desembargador,
em 27/03/2026, às 11:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei-
adm.tjce.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0623256 e o código CRC 9A12E77F.

Referência: Processo nº 8500032-59.2025.8.06.0533 SEI nº 0623256
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